


3.2. A  cada  viagem  o(a)  servidor(a)  responsável  pela  viagem,  juntamente  com  a  fiscalização  da
CONTRATANTE, realizará o preenchimento dos 6 (seis) critérios apresentados na tabela acima.

3.3. No ateste da nota fiscal,  a fiscalização, juntamente com o(a) servidor(a)  responsável pela viagem,
indicarão o pagamento conforme o somatório de pontos obtidos na prestação do serviço. O pagamento
seguirá a seguinte ordem:

Nota Pagamento

Nota entre 24 e 30 Pagamento 100% da nota fiscal

Nota entre 21 e 23 Pagamento 90% da nota fiscal

Nota entre 18 e 20 Pagamento 80% da nota fiscal

Nota entre 15 e 17 Pagamento 70% da nota fiscal

Nota 14 ou abaixo Pagamento 50% da nota fiscal

4. OBSERVAÇÕES

4.1. Em caso de 2 (duas) ocorrências com pontuação igual ou abaixo da nota 14, a CONTRATANTE poderá
implementar o processo de rescisão de contrato.

4.2.  Caso o(a) servidor(a) responsável pela viagem observe que o veículo ou o motorista não apresentam
condições de iniciar a prestação do serviço, poderá informar a fiscalização da CONTRATANTE e solicitar a
CONTRATADA a substituição do veículo, ou do motorista, ou de ambos.

4.3. Caso o(a) servidor(a) responsável pela viagem observe que durante o percurso da viagem o motorista
não apresenta condições de prestação do serviço, seja pela condução do veículo de forma incompatível ou,
seja por qualquer outro comportamento diferente do esperado para prestação do serviço, poderá entrar em
contato  com a fiscalização da CONTRATANTE,  informar  o ocorrido,  e  caso seja  necessário,  solicitar  à
CONTRATADA a substituição do motorista.

4.4. Caso  não  ocorrida  a  viagem  por  falta  de  apresentação  de  documentação  ou  outro  motivo  não
justificável e notificado pela CONTRATADA, poderá ser atribuído Nota 0 no IMR.
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